
INDICAÇÃO Nº 
24
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmim para que determine ao Órgão Competente, que sejam providenciadas medidas de manutenção na Rodovia que liga o município de Santa Branca ao município de Guararema.

JUSTIFICATIVA

                                                O presente pedido faz-se necessário, já que a mencionada rodovia não é pavimentada, e devido às fortes chuvas que ocorreram neste inicio de ano, e que ainda persistem, deixaram esta rodovia em péssimo estado de conservação, o que a tornou praticamente intransitável.





É necessário que se faça um serviço de manutenção o mais urgente possível, pois nesta estrada trafegam muitos veículos durante o dia, e muitos são munícipes das cidades circunvizinhas que utilizam esta rodovia como alternativa de acesso entre os dois municípios, até mesmo ônibus escolares e muitos caminhões, o que torna o trafego muito pesado, e consequentemente deteriorando ainda mais a rodovia

Sala das Sessões, em

Deputado José Cândido
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